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Repartiçõe~ por onde lhe são expedidas as ordens, declarando á margem o nernero Dezcmüra
do Offieio fi que responde, e a Repartição a que pertence, satisfazendo a. tudo o ~l.

mais segundo determina a citada Circular• .
P alacio das Necessidades, em ~l de Dezembro de 1B37.= Julio Gomes da Sil-

va Sanches. .

MA~UA. Ii. RAINHA que o Admlnistrador Geral interino de Lisboa declare por
.este Minisletio, com a possível brevidade, qual é a força de quaesquer Corpos da
Guarda N acicnal , que ~e achem mobilisados no seu Distr icto , os nomes das terras
a que pertençam , e os Postos que estejam oecupando; ~a fim de que, em satisfação
-da exigencin ultime mente. feita a este Mirlisterio. pelo dos Negocios da Guerra, se
lbe possam dar todos aquelles esclarecimentos. '

Palncio das Necessidades, em ~o de Dezembro de 1837. = Julio Gomes da Silo .
va Sonchcs, . '. .

Nu mesma conformidade e data se expediram a todos os Administradores Ge
raes dos Distrletcs do Reino.

~

CO~FORMANDO~SESua Mages~ade a RAINH/\, com o parecer ·d o Procurador
Geral da Corôa, Manda declarar DO Administrador Geral interino do Porto , em
resposta ao seu Oíâcio. N." 115, que os Alvarás de Perfilhamento e Emancipação, ex
-pedidos pelos Conselhos de Districto , em virtude do Artigo 172, §. 3.· do Codi,C{o
Administrativo" são por si validos para todas os atreitos legaes sem dependencia da.
Con llrUlação Regia, de que tractam as Circulares do L" de Julho, e 3 de Outubro
do corrente anno, a qual deve entender·se que Dão constitue mais <lo que umn so-

o .J~!1lnidade, que segundo o espirita e lena das citadas Circu lares fica inte iramen te
ao arbitr io das parles accrescentar ou nào aos actos ou Alvarás.

:. P alacio das Necessidades, em ~l de Dezembro de 1837. = Julio Gomes da Sil-
va Sanche«, .

~

SEN~O presente a Su~ Magestade a R!INH.~, as reelama çôes do Lente de Ve.
JMrB da Faculdade de Canones João José de Oliveira Vidal, e do Lente de Prima
da Faculdade de Leis Manoel de Serpa Machado, sobre o assento e precedenci a nos
A elos Acadernicos; e Considerando a Mesma A ugusta Senhora que , pelo Decreto
de [) de Dezembro de ln36 que reuniu as duas Faculdades de Canon es e Lei s em
UIDa s.é Faculdade com a denominação de Faculdade ' de Direito, está disposto que
as questões de precedencia entre os respecti vos Lentes, sejam reguladas pelas L eis e
estilos Academicos; e sendo expresso nos Estatutos antigos da U niversidade , Liv. 3'
Til. .~f> , que o Lente mais Bnti~(J em gráo, prefere ao mais moderno , ainda que sejn
L ente de Prima, ou de Cadeira de superior graduação, cuja decisão tem sid o cons
tantemente praticada, e ainda agoTn se está observando com um "Lente Jubilado na
terceira Cadeira da Faculdade de MaLhematica, o qual pre cede, e tom a assento aci- .
ma do Lente de Prima; a Mesma Augusta Senhora, Conformando-Se com as re s
postas do Vice-Reitor " e Procurador Geral da Corôa , Ha por bem qu e nos Acto s;
e ajuntamentos A cademicos em que concorrerem juntos os dous mencionados Lentes,
preceda aquelle , que fôr mais antigo no gráo de Doutor. E assim o Manda part ici
par ao dito Vice-Reitor, para sua intelligencia e execução.

P alacio das Necessidade», em 11 de Dezembro de 1337. = Julio Gomes da Silt'a
Sonche«, .
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ll.

l\flNISTERIO DÁ JUSTIÇA.

. Su..\.,MlIgestade a RAINHA Tomando em consideração 11 resposta dada pelo 7•

...-\judante d'1lI Procurador Geral da Corôa sobre a intelligencia em que se acham al
guns Ju izes Ôhl..ip.arios de julgarem o Indulto de 2 de Novembro ultimo por confor-
me á culpa dos rMs .a que respeita:' Manda, pela Secretaria d' Estado dos Negocias
Ecclesiasticos e de "Jrlirtiça, que o referido Magistrado passe as ordena necessarias pa-
ra que os, Agentes do Míl;tisterio Publico interponham os recursos' competentes de
quae'squer Sentenças dos Juizes Ordinarics, que julgarem o "Perdão Regio por confor-
me á culpa dos réos já pronunciados , a fim de que os Tribunaes decidam nos termos
de Direito a questão da competencis dos Juizes Ordinarios para as Sentenças de que
se tracta.

Palacio das Necessidades, em 7 de Dezembro de 1837. = José Alexandre de
Campo 'I.
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